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Cartório de Registro Civil da Comarca de Chapadão do Sul/MS

Poder Executivo

PORTARIA N.º 001/2010-SEFIP, 
18 DE JANEIRO DE 2010.

O Secretário Municipal de Finan-
ças e Planejamento  de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe confere, RESOLVE:

Art. 1º - Aprova a Programação 
Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembol-
so para o exercício de 2010, em 
conformidade com o Art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.

Paragrafo Único – Vai em anexo 
o quadro da Programação Finan-
ceira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o exercício de 
2010.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário.

Chapadão do Sul – MS, 18 de Ja-
neiro de 2010.

ITAMAR MARIANI
Secretário Municipal de 

Finanças e Planejamento

Estado de Mato 
Grosso do Sul

Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul

Avenida Seis nº 706 

Fone/fax: 
(0xx67) 3562-5680

Cep: 79560-000

Site: 
www.chapadaodosul.

ms.gov.br

Email: dosul@chapad-
aodosul.ms.gov.br
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 001/2.010

de 04 de Janeiro de 2010.

“Decreta Ponto Facultativo e dá 
outras providências”.

EDUARDO BELOTTI, Presidente 
da Câmara Municipal de Cha-
padão do Sul - MS, usando das 
atribuições que lhes são conferi-
das e por Lei, Resolve:

DECRETAR:

Art. 1º- Que durante o Recesso 
Parlamentar da Câmara Munici-
pal, de 04 de janeiro de 2010 a 01 
de fevereiro de 2.010,  ca esta-
belecido o horário de expediente 
ao Público, das 07:00 às 11:00 
horas..

Art. 2º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em 
contrario.

EDUARDO BELOTTI
Presidente

Poder Legislativo


